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PROJETO BÁSICO 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 

1. OBJETO 

O objeto deste Projeto será a contratação de empresa especializada para serviços de 

recuperação de estradas vicinais no município de Igarapé-Açu/PA. 

Os serviços serão realizados nas vicinais Porto Seguro e São Bento totalizando 33.705,26 

ml. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente licitação para atender a demanda de serviços de terraplenagem das 

vias públicas, serviço necessário, ocasionado pelo desgaste próprio do uso e agravado em 

decorrência das fortes chuvas que assolaram o Município de Igarapé-Açu durante os últimos anos, 

dificultando ou até mesmo impedindo o acesso da população a locais que eram, anteriormente, de 

fácil acesso. 

 

3. PLANILHA DE QUANTIDADE E PREÇOS ADOTADOS 

Os serviços pretendidos nesta contratação deverão atender as especificações descritas na 

Planilha Orçamentária de Referência, conforme em Anexo deste Projeto Básico; 

O preço utilizado na planilha orçamentária foi de acordo com a tabela do SINAP - Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil  na data base de janeiro de 2021 e 

SEDOP – Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas na data base de 

março de 2021 com um BDI de 26,92%, ficando as empresas que participarão da licitação 

obrigadas a apresentar valores menores. 

 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

Para realização completa das obras, objeto desse projeto básico estima-se a necessidade de 

180 (cento e oitenta) dias, a serem contados a partir da data do ato proposto. 

 

5. EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

A CONTRATADA deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços  
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sinalizados e isolados do público, com o fim de evitar riscos de acidentes aos usuários 

locais e ao pessoal da empresa. 

Fornecer todos os materiais de consumo, bem como todos aqueles necessários à 

completa e efetiva execução total da obra proposta. 

Manter o Diário de Registro de Obra devidamente atualizado. 

Usar material normatizado e de boa qualidade para a realização dos serviços. 

Os serviços deverão seguir na íntegra o memorial descritivo e projetos em anexo. 

A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI e Equipamento de Proteção Coletiva – EPC 

durante todo o período de trabalho, principalmente uniformizados e identificados. 

Recolher Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/PA, 

referente a todos os serviços de engenharia. 

Todos os entulhos retirados do local da obra deverão ser removidos imediatamente, 

devendo o local ser mantido rigorosamente limpo. 

O local onde serão realizados os serviços deverá ser entregue limpo sem material 

excedente, pronto para o uso público. 

Transportar por sua conta e risco os materiais, entulhos, retirando-os das 

dependências do posto de saúde, ficando sob sua responsabilidade quaisquer acidentes, 

seja ocorrido no local de retirada do entulho ou no trajeto de transporte. 

Reparar, substituir prontamente o bem, obra ou serviço, caso durante a execução de 

algum dos serviços o mesmo venha ser danificado, sem quaisquer ônus para o município. 

Os locais onde serão realizados os serviços deverão ser entregues limpos, sem 

material excedente, pronto para o uso público. 

 

6. NORMAS TÉCNICAS E DE SEGURANÇA 

Na execução dos serviços de manutenção deverão ser observadas as normas técnicas cabíveis 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 

A CONTRATADA deverá cumprir a legislação vigente sobre Segurança do Trabalho, em 

especial o que determina a Portaria Ministerial no 3.214, de 08/06/78, do Ministério de Trabalho, 

e suas alterações, que dispõe sobre as Normas Regulamentadoras; 

A CONTRATADA deverá fornecer, gratuitamente, ao pessoal sob sua responsabilidade, o 

Equipamento de Proteção Individual - EPI adequado ao risco, em perfeito estado de conservação  
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e funcionamento, sempre que as medidas de proteção coletiva forem tecnicamente inviáveis ou 

não oferecerem proteção. A Contratada deverá treinar e orientar seus empregados para o uso 

adequado e obrigatório do EPI, substituindo-o quando danificado ou extraviado e se 

responsabilizando pela sua higienização e manutenção; 

A CONTRATADA deverá executar, quando necessário ou ainda, quando solicitado pela 

contratante, sinalização de segurança conforme legislação vigente, inclusive no que diz respeito 

a isolamento de área de trabalho, visando também, onde necessário, a proteção de terceiros. 

 

7. GARANTIA PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Garantia mínima de 05 (cinco) anos, cujo início será contado a partir do recebimento 

definitivo das instalações, tanto para defeito de fabricação dos materiais empregados, incluindo 

eventuais avarias durante o transporte até o local da entrega, como também para erros de execução 

verificados, mesmo após sua aceitação pelo CONTRATANTE; 

Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a reparar qualquer defeito 

relacionado à má execução dos serviços objeto deste estudo técnico preliminar, sempre que 

houver solicitação e sem ônus para o CONTRATANTE. A empresa deverá atender às solicitações 

para conserto, corrigir defeitos apresentados ou efetuar substituições, em prazo não superior a 05 

(cinco) dias úteis dentro do período de garantia; 

Caso o reparo não possa ser concluído, o material defeituoso deverá ser substituído 

imediatamente por outro idêntico ou superior, em perfeitas condições de utilização. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das exigências contidas neste Termo de Referência, a empresa vencedora do certame 

deverá possuir, até a assinatura do contrato, sede ou filial no Estado do Pará, com instalações, 

estrutura organizacional e o aparelhamento adequado e disponível para a prestação dos serviços, 

sendo que, a critério da prefeitura, tais instalações estarão sujeitas a vistoria técnica; 

Realizar todos os serviços solicitados pela CONTRATANTE com prazo para execução do 

serviço na geração da ordem de serviço, caso não cumprindo o prazo, a contratada deverá 

justificar formalmente o atraso à fiscalização do contrato; 

Comunicar por escrito à fiscalização da CONTRATANTE, de forma detalhada, todo tipo de 

acidente que eventualmente venham a ocorrer com seus empregados; 

Fornecer um relatório técnico relativo a cada chamado, que identifique os bens reparados e 

os serviços que foram executados, a data e hora do início e término das atividades, para controle 

da CONTRATANTE; 
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Indicar e apresentar ao fiscal da CONTRATANTE o Responsável Técnico pelos serviços; 

Acatar as instruções e observações da fiscalização da CONTRATANTE refazendo qualquer 

trabalho não aceito; 

Substituir o(s) empregado(s), no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, por outro(s) de 

qualificação igual ou superior, sem ônus para o CONTRATANTE, nos seguintes casos: 

Falta justificada ou injustificada; 

Afastamento definitivo da empresa; Licença e/ou atestado médico; 

Gozo de férias, caso em que o profissional substituto deverá ser apresentado ao fiscal do 

contrato com, no mínimo, 10 dias úteis de antecedência; 

Solicitação do fiscal do contrato em razão de conduta inconveniente ou incapacidade técnica; 

Promover, após o expediente, ou em finais de semana ou feriados, de forma plena, sem 

encargos adicionais para a o órgão CONTRATANTE, a execução dos serviços de manutenção 

preventiva que dependa de desligamento da energia e causem prejuízos de continuidade ao 

funcionamento do Órgão; 

Promover se for o caso, de forma imediata e plena, a execução dos serviços inadiáveis, ou 

que possam provocar prejuízos ou danos aos bens do CONTRATANTE ou que possam afetar o 

funcionamento ou a continuidade dos serviços; 

Disponibilizar de imediato todo o instrumental de testes, equipamentos mecânicos e 

eletrônicos, ferramental adequado, etc., necessários aos serviços; 

Fornecer a seus empregados todos os equipamentos de proteção individual- EPI de caráter 

rotineiro, tais como: capacetes, protetores faciais, óculos de segurança, luvas, calçados 

adequados, cintos de segurança, etc.; 

Prestar assessoramento técnico, sempre que solicitado pela fiscalização; 

Além dos encargos assumidos em outras cláusulas deste instrumento e seus anexos, a 

CONTRATADA obriga-se à: 

Assumir plena responsabilidade legal, administrativa e técnica pela ordeira execução dos 

serviços e pela qualidade dos mesmos, efetuando a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 

junto ao CREA, referente ao objeto deste Contrato, em conformidade com as normas em vigor; 

Fiscalizar o pessoal que executar o serviço, direta ou indiretamente, no fiel cumprimento das 

normas impostas pela CONTRATANTE, ficando entendido que o seu descumprimento por 

quaisquer dessas pessoas, acarretará o imediato afastamento do infrator; 

Pagar quaisquer tributos incidentes sobre sua atividade empresarial ou sobre o presente 

Contrato, bem como os encargos sociais e trabalhistas que incidam sobre seus empregados e/ou 

prepostos; 
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Responsabilizar-se civil e criminalmente por todos os atos e omissões que seus empregados 

e/ou prepostos direta ou indiretamente cometerem no interior das unidades do CONTRATANTE; 

Cumprir todas as exigências da fiscalização, notadamente aquelas relativas a prazos de 

prestação, conclusão e entrega de serviços, bem como os referentes à prestação de serviços em 

condições especiais de prazo, especificações, prioridades e de emergência; 

Manter um "Livro de Ocorrência" para registro das ordens especiais de serviços, anotações 

de irregularidades encontradas e todas as ocorrências relativas à execução deste termo; 

Atender com presteza às exigências, ponderações ou reclamações da fiscalização, sejam elas 

verbais ou escritas, relativas à execução dos serviços; 

Apresentar ao CONTRATANTE, quando solicitados, os certificados de regularidade dos 

encargos sociais e trabalhistas; 

Substituir, qualquer empregado e/ou preposto cuja presença nas áreas de prestação de 

serviços seja julgada inconveniente pela fiscalização, sem que esta fique obrigada a declarar os 

motivos de sua resolução; 

No caso de comprovada necessidade de substituição de membro da equipe técnica indicada 

para a execução dos serviços, mormente em se tratando de responsável (is) técnico(s), o(s) 

nome(s) e os dados demonstrativos da respectiva capacidade técnica de seu(s) substituto(s) deverá 

(ão) ser, tempestivamente, submetido(s) à aprovação da CONTRATANTE; 

Observar no local da prestação de serviços a correta apresentação dos empregados e/ou 

prepostos, os quais deverão estar devidamente instruídos quanto as suas funções e 

responsabilidades, exigindo-se ainda deles que tratem com urbanidade e cortesia o público, 

usuário e empregados da CONTRATANTE; 

Assegurar para que a execução dos serviços seja feita de maneira segura em relação aos 

empregados, usuários da CONTRATANTE e terceiros, tomando as precauções necessárias 

(avisos, interdição de áreas etc.); 

Confeccionar e usar placas indicativas de situação de perigo, alta tensão ou outras indicações, 

todos de boa qualidade e compatíveis com o ambiente público do CONTRATANTE, de modo 

que os serviços possam ser executados com a maior segurança possível; 

Zelar pela boa e completa prestação dos serviços e facilitar a ampla ação da fiscalização,  

atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem apresentadas; 

Remover entulhos e materiais de acordo com a orientação da fiscalização, desobstruindo e 

limpando as áreas de intervenção, com o auxílio de carrinhos apropriados para facilitar o 

transporte de material e ferramental; 

Dispor, durante a vigência do contrato, de veículos capazes de transportar instrumentos,  
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equipamentos e/ou componentes necessários à execução dos serviços objeto do presente contrato; 

Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões 

justificadoras a serem apreciadas pelo CONTRATANTE; 

Executar serviços de maior vulto, que impliquem na paralisação do equipamento por maior 

período de tempo, somente após prévia aprovação da CONTRATANTE; 

Os serviços de manutenção predial serão prestados pela equipe técnica de segunda a sexta 

feira, exceto feriados, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 8h00h 

às 12h00 h e de 14h00 às 18h00, com intervalo de descanso, obedecidas as condições da 

convenção coletiva de trabalho da categoria; 

Fora do horário comercial, aos finais de semana e feriados a CONTRATADA deverá se 

responsabilizar pelo atendimento a situações emergenciais, no prazo máximo de duas horas após 

o chamado; 

Para atendimento do item anterior a CONTRATADA deverá disponibilizar um número de 

telefone de plantão para emergências; 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado e documentar as 

ocorrências havidas; Formalizar as solicitações de manutenção corretiva por meio de solicitação 

de serviços e enviá-las à CONTRATADA pelos meios de comunicação disponibilizados por esta; 

Facilitar aos empregados e/ou aos prepostos da CONTRATADA o acesso às áreas onde os 

serviços serão executados, aos equipamentos, às plantas e aos documentos técnicos, prestando-

lhes os esclarecimentos eventualmente solicitados; 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na prestação dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, 

aplicação de sanções, alterações e reajustes do contrato; 

Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato; 

Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as irregularidades quanto á execução dos 

serviços ora contratados; Fornecer à CONTRATADA os materiais necessários à execução dos 

serviços, quando solicitados; 

Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que 

não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente 

ou incompatível com o exercício das suas funções. 
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10. PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Projeto Básico 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018. 

O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

o prazo de validade;  

a data da emissão;  

os dados do contrato e do órgão contratante;  

o período de prestação dos serviços;  

o valor a pagar;  

e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
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Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

11. REAJUSTE 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

Índice Nacional da Construção Civil – INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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12. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos abaixo.  

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

O recebimento provisório será realizado pela equipe de fiscalização após a entrega 

da documentação acima, da seguinte forma: 

A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento 

de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato. 

A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
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A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

No prazo de até 90 (noventa) dias corridosa partir do recebimento provisório dos 

serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 

concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

Igarapé-Açu/PA, 26 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

Kimi Yano 
Engenheira Civil  
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